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REQUERIMENTO N° B3 72024

excelentíssimo senhor presidente da Câmara municipal de

NOVA VENÉCIA-ES

Os vereadores da Câmara Munieipal de Nova Venécia-ES infra-assinados, usando da
atribuição que lhes conferem o art. 121, o art. 88, inciso III, e o art. 108, inciso IX, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, REQUEREM à Presidência da Câmara
Municipal, Titular ou Substituto, que seja cumprido o disposto no art. 26 da Lei n° 9.096/
95, e que sejam DECLARADOS VAGOS os CARGOS NA MESA OU COMISSÕES,
para os casos em que os EDIS integrantes de MESA DIRETORA ou COMISSÕES que
optaram por mudarem de partidos após as eleições da Mesa Diretora e Comissões
Permanentes para o Biênio atual 2023/2024.

O art. 26 da Lei n° 9.096, de 19 de setemb.- o de 1995, assim estabelece:

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva
Casa Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que
deixar o partido sob cuja legenda tenha sido eleito.

Considerando que a Mesa Diretora e Comissões Permanentes são estabelecidas de acordo
com a proporcionalidade partidária, em cumprimento ao art. 58, § 1°, da Constituição
Federal, e o art. 41 da Lei Orgânica do Município, a condição do art. 26 da Lei n° 9.096/95
é de aplicação imediata, estabelecida pelo legislador infraconstitucional.

Considerando, portanto, que os integrantes da Mesa Diretora da CMNV deixaram os
partidos sob cuja legenda foram eleitos, as respectivas funções estão automaticamente
perdidas, ou seja, deve ser declarada a vacâncias das funções de Presidente, Vice-
Presidente, 1° Secretário e 2° Secretários da Câmara Municipal de Nova Venécia.
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Considerando que com a vacância, devem ser realizadas novas eleições para os referidos
cargos, em obediência à legislação federal, bem como ao regimento interno dessa casa.

Diante disso, e considerando, ainda, a soberania do plenário, requer seja o presente
requerimento posto em votação, para aprovação através da maioria absoluta dos membros

Ante o exposto, requer;

a) Seja declarada a vacância de todas as funções da Mesa Diretora;

b) Ato contínuo, sejam realizadas novas eleições para o preenchimento das funções e
o exercício do mandato até o ̂ nal de 2024

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de maio de 2024;
70° de Emancipação PõSítica; IT Legislatura.

ANDERSON MI^IN SALVADOR
Vereador pelo Republicanos

EM BRANCO!)
DAMIÃO BONOMETTE
Vereador pelo PSB

EM BRANCOt)
JOSÉ LUIZ DA SILVA
Vereador pelo PODE

EM BRANCOÒ
JOSÉ PEREIRA SENA
Vereador pelo PODE

ISIAS MENDES MACHADO

Vereador pelo REDE
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& BRANCOt;)
JUAREZ OLIOSI

Vereador pelo PODE

EM BRANCOt)
MAYARA APARECIDA MORAES ELLER MININÕ
Vereadora pelo PSB

(pctoõoF-) ̂  r
OTAMIR /CARLONI
Vereador pelo PSB

EM BRANCO [)
ROAN ROGER GOMES MARQUES
Vereador pelo PSD

EM BRANCO^
SAULO DE SOUZA RIBEIRO

Vereador, Dek) PL

SEBASTIÃO ANTÔNIO MACEDO
Vereadíprineli
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VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Vereador pelo PSB

EM BRANCOi)
VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Vereador pelo PMB
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